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Do: Diretor Executivo 
 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
DD: Maria Lucia Ribeiro 
 
Senhora Presidente: 

 
Considerando o advento da Emenda Constitucional – EC n° 103/2019 que 

promoveu alterações no Sistema de Previdência Social e estabeleceu regras de 
transição e disposições transitórias; 

Considerando que a referida Emenda Constitucional introduziu no § 14 do art. 
40 da Carta Magna a obrigação para os municípios instituírem, por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, Regime de Previdência Complementar – RPC para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observando o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e 
das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16 do 
mesmo artigo; 

Considerando o art. 9º, §6º¹² da Emenda em epígrafe, que estabelece que a 
Instituição do RPC, na forma do §14 a 16 do art. 40¹³ da Constituição Federal, e a 
adequação do órgão ou entidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social à 
norma constante no § 20 do art. 40¹⁴ da Constituição Federal deverão ocorrer no 
prazo máximo de 2 (dois) anos da data de vigência da referida Emenda Constitucional, 
ou seja, até 12/11/2021; 

Considerando o Ofício nº 300/2021/GCI/LHL- TCE/MT -Termo de Alerta – 
Previdência Complementar; 

Faz-se necessária a Contratação de Consultoria para os Grupos de 
Trabalho na elaboração do Projeto de Lei de Implantação da Previdência 
Complementar para o município de Alta Floresta – MT. 

Para tanto, foi realizada a cotação com empresas especializadas atuantes no 
mercado, e também cotação no Sistema Radar do TCE, e foi constatado que a 
empresa I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.541.510/0001-20, se encontra em melhores condições de preço e 
economicidade para prestar o referido serviço, destacando-se ainda, que o valor 
proposto é inferior ao contratado por outros municípios, para o mesmo objeto. 

O valor a ser pago pelo mesmo, será de R$ 11.800,00 (Onze mil e 
Oitocentos reais) pagos na entrega do serviço, com a devida documentação, após os 
trâmites devidos.  

 
MEMORANDO Nº 006/2021                                                      EM 31/08/2021 
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Solicito e autorizo Vossa Senhoria a realizar abertura de processo licitatório, 
para Contratação de empresa para presta o serviço de consultoria, auxiliando o grupo 
de trabalho, criado para o fim em questão. 

 

Atenciosamente. 

 
 

______________________________________ 
Valmir Guedes Pereira 

Diretor Executivo 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153

Assinado de forma digital por 
VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2021.08.31 07:43:42 -04'00'





Cuiabá ‐ MT, 27 de agosto de 2021
1‐ PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

OR. SERVIÇO PRESTADO QD VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Aprovação e 

Implantação de 

Previdência 

Complementar

1 11.800,00        11.800,00              

DATA DE VALIDADE DA PROPOSTA: 26/09/2021

1

Incluso a elaboração de pareceres técnicos, referente a notificações emitidas pelos orgãos de supervisão e 

fiscalização, referente aos serviços relacionadas a esta proposta.

Razão Social: I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI                                                          CNPJ: 10.541.510/0001‐20

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE  

ALTA FLORESTA ‐ MT

PROPOSTA  ‐  ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR/2021

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Consultoria para os Grupos de Trabalho na elaboração do

Projeto de Lei de Implantação da Previdencia

Complementar; 

Participação nas reuniões dos Grupos de Trabalho de

forma presencial e telepresencial, até o limite de 4

reuniões (01 presencial e 03 telepresenciais);

Apresentação do Projeto de Lei na Camara dos

Vereadores;

Levantamento do Perfil da massa de servidores

necessarios para o estudo de massa;

Assessoria na tomada de decisão para criação de entidade

própria ou seleção de administrador/gestor de entidade

do Plano Fechado de Previdência Complementar;

Assessoria na elaboração, envio e acompanhamento da

documentação de aprovação de Plano e entidade, junto

ao órgão competente;

R$ 11.800,00VALOR TOTAL DA PROPOSTA



 

PPCOM 184.08.2021                        Cuiabá/MT, 30 de Agosto de 2021. 
 
 

Ao 

IPREAF - Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta 

Ac: Valmir Guedes Pereira 

MD: Diretor Executivo 

 

APRESENTAÇÃO 
  

Especializada em soluções que viabilizem a sustentabilidade técnica e financeira dos Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS, a Agenda Assessoria vem se dedicando há mais de 27 

anos no desenvolvimento de sistemas inteligentes que primam pela qualidade e personalização 

da gestão previdenciária. 

 

Focada no objetivo de oferecer ferramentas e expertise capazes de aprimorar a gestão do RPPS, 

respeitando e preservando a capacidade administrativa e financeira de cada ente, é reconhecida 

nacionalmente por ser facilitadora no ganho de praticidade, agilidade, transparência, segurança, 

confiabilidade e profissionalismo dos Regimes Próprios. 

 

A excelência é a sua marca no segmento onde atua. 

 

O SISPREV propiciou a Agenda Assessoria reconhecimento nacional de sua 

eficiente gestão de RPPS, ao receber a melhor avaliação no I Simpósio 

sobre Tecnologia da Informação e Serviços para a Gestão de Regimes 

Próprios, realizado em Brasília/DF, pela ABIPEM 



 

1. OBJETO 
Prestação de Serviços Técnicos para realização de consultoria de implantação da Previdência 

Complementar no Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta – IPREAF.  

 

2. DETALHAMENTO 
Aprovação e Implantação de Previdência Complementar:  

Consultoria para os Grupos de Trabalho na elaboração do Projeto de Lei de Implantação da 

Previdência Complementar;  

Participação nas reuniões dos Grupos de Trabalho de forma presencial e telepresencial, até o 

limite de 4 reuniões (01 presencial e 03 telepresenciais);  

Apresentação do Projeto de Lei na Câmara dos Vereadores;  

Levantamento do Perfil da massa de servidores necessários para o estudo de massa;  

Assessoria na tomada de decisão para criação de entidade própria ou seleção de 

administrador/gestor de entidade do Plano Fechado de Previdência Complementar;  

Assessoria na elaboração, envio e acompanhamento da documentação de aprovação de Plano e 

entidade, junto ao órgão competente; 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo definido para entrega dos trabalhos obedecerá aos trâmites definidos no Oficio 

Cronograma, desenvolvido pelo departamento de Assessoria Atuarial da contratada e apresentado 

ao contratante no momento em que todas as informações necessárias à execução da tarefa 

estiverem validadas. 

 

4. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

Item Código Serviço UM Qtde Valor Mensal Total (R$) 

 

 

 

 

01 

 
Prestação de Serviços Técnicos 

para realização de consultoria de 

implantação da Previdência 

Complementar no Instituto de 

Previdência do Servidor Municipal 

de Alta Floresta – IPREAF.  

. 

 

 
 
 
 
 
 
Und 

 

 

02 

 

R$ 6.000,00 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 12.000,00 

(Doze mil reais) 

 

4.1. Os valores serão pagos da seguinte forma: 

- 50% (Cinquenta por cento) na validação dos dados; e 

- 50% (Cinquenta por cento) na entrega definitiva dos trabalhos. 

5. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

a) A equipe técnica para prestação dos serviços será composta por profissionais 

capacitados com formação na área de atuação e serão coordenados por um 

Responsável do Projeto; 

b)  A contratante deverá exportar os dados solicitados pela contratada, conforme layout 

fornecido. Caso os dados não sejam disponibilizados, a contratante se obriga a custear 

despesas inerentes à coleta de dados in loco; 

c) A contratada se desobriga do cumprimento de prazos estabelecidos, caso as 

informações solicitadas para a execução dos trabalhos objeto da presente proposta, não 

estejam de acordo com o layout fornecido; 

d)  Serviços específicos fora do escopo desta proposta serão de responsabilidade do 

cliente; 

e) Participação de reuniões para explanação dos resultados do referido estudo; 



 

f) Estão inclusos nos valores desta proposta, todos os encargos decorrentes da prestação 

dos serviços conforme a legislação vigente. 

 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Ao dispor para quaisquer esclarecimentos, antecipamos nossos votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

 

João Maria da Silva 
Consultor de Negócios 

AGENDA ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 00.059.307/0001-68 

(65) 3322- 3400 

joao.maria@agendaassessoria.com.br 

www.agendaassessoria.com.br 

 



 

Rua Jornalista Belizário Lima, nº 253, Sala 23, Centro TELEFAX 
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HTTP://www.sigmams.com.br 

 

 
 

À 
    IPREAF - MT 

Ref.: Proposta de Implantação de Regime de Previdência Complementar 
 

Prezado(a) Senhor(a),  
 

Conforme solicitado no oficio 220/2021, é com satisfação que apresentamos 
nossa proposta para Implantação do Regime de Previdência Complementar. 
 

1. CURSO 
 

1.a) Resultados e objetivos 
 

Consistirá em: 
  

Aprovação e Implantação de Previdência Complementar 
 
1. Consultoria para o Grupo de Trabalho de elaboração do Projeto de Lei de 

Implantação da Previdencia Complementar; 
 
2. Participação nas reuniões do Grupo de Trabalho de forma telepresencial; 

 
3. Apresentação do Projeto de Lei na Câmara dos Vereadores;  

 
4. Levantamento do Perfil da massa de servidores necessários para o estudo 

de massa; 
 

5. Assessoria na tomada de decisão para criação de entidade própria ou 
seleção de administrador/gestor de entidade do Plano Fechado de 
Previdência Complementar; 
 

6. Assessoria na elaboração, envio e acompanhamento da documentação de 
aprovação de Plano e entidade, junto ao órgão competente; 
 

1.b) Forma de Prestação do Serviço: Assessoria independente;  

1.c) Tempo estimado de conclusão: 
-    12 (doze) meses. 
 
 
 
 
 

 



 

Rua Jornalista Belizário Lima, nº 253, Sala 23, Centro TELEFAX 
(67) 3324.1060 – Campo Grande/MS ‐ CEP 79.004‐270 

HTTP://www.sigmams.com.br 

 

1.b) Honorários: 
- Forma de pagamento: Parcela Unica; 
- Custo: R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais), a ser pago 

em parcela única de até cinco (5) dias após a realização do 
trabalho; 
 
 

1.c) Validade da proposta: 60 dias 
 

 
Campo Grande - MS,27 de agosto de 2021. 
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

 anterior

Unidade Gestora
F Numero

Licitação
F

Modalidade
F Data

Abertura
F

PM DE CAMPO NOVO DO PARECIS 00000000009/2021 08-Dispensa de licitação para compras e
serviços

14/07/2021

PM DE CLAUDIA 00000000011/2021 08-Dispensa de licitação para compras e
serviços

14/06/2021

PM DE VERA 00000000016/2021 08-Dispensa de licitação para compras e
serviços

11/08/2021

R

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, Nº 01, - Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT

CEP 78049-915 - Horário de Funcionamento: 08h às 18h - Fone: (65) 3613-7550




Tribunal de Contas de Mato Grosso - 2019

 



Object not found
 ×

https://www.tce.mt.gov.br/
http://twitter.com/TCEmatogrosso
http://www.facebook.com/TCEMatoGrosso
https://www.youtube.com/user/tcematogrosso
http://www.mti.mt.gov.br/
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LICITAÇÃO Nº:

MODALIDADE:

MUNICÍPIO:

ENTIDADE:

PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

ABERTURA PROPOSTAS:

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO:

 ---   ---   ---   ---   --- 

CIDADÃO / CAPA

Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA PARA OS
GRUPOS DE TRABALHO NA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE IMPLANTAÇÃO DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

00000000009/2021

Dispensa de licitação para compras e serviços

CAMPO NOVO DO PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

14/07/2021

14/07/2021

R$ 17.000,00

Histórico de Situação
ABERTA em 14/07/2021

HOMOLOGADA em 14/07/2021

Ítens
SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA JURIDICA - DO TIPO CONSULTORIA CONTABIL, ESPECIALIZADA EM
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
Quantidade: 01 por R$ 17.000,00 = R$ 17.000,00
PARTICIPANTES: I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI

Pesquisas e Serviços Espaço do Cidadão Espaço do Fiscalizado Portal Transparência/SIC PDI

https://cidadao.tce.mt.gov.br/conteudo/sid
https://cidadao.tce.mt.gov.br/conteudo/sid
javascript://
https://www.facebook.com/TCEMatoGrosso
https://twitter.com/TCEmatogrosso
https://www.tce.mt.gov.br/rss
https://cidadao.tce.mt.gov.br/audiencia
https://cidadao.tce.mt.gov.br/pessoal
https://www.tce.mt.gov.br/resultado_contas/tjur/tipo_jur/prefeituras
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/controleSocialDespesa
https://www.tce.mt.gov.br/conteudo?sid=172
https://www.tce.mt.gov.br/uploads/flipbook/GlossarioCidadao2019-5ED/index.html
http://governotransparente.mt.gov.br/
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/indicadores
https://cidadao.tce.mt.gov.br/igfmtce
https://cidadao.tce.mt.gov.br/igftce
https://www.tce.mt.gov.br/julgamento
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/limitesLrf
https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/download/id/41251
http://politicas.tce.mt.gov.br/
http://cidadao.tce.mt.gov.br/politicasPublicasSeguranca/index.html
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/controleSocialReceita
https://servicos.tce.mt.gov.br/aplic/remessa
https://www.tce.mt.gov.br/ouvidoria
https://sic.tce.mt.gov.br/
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000092021/ent_codigo/1111889/exercicio/2021/situacao/01/modalidade/08/data/14-07-2021/nome/PLICDOC_202107_20799.PDF/tipo/pdf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000092021/ent_codigo/1111889/exercicio/2021/situacao/01/modalidade/08/data/14-07-2021/nome/PLICDOC_202107_20807.PDF/tipo/pdf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000092021/ent_codigo/1111889/exercicio/2021/situacao/01/modalidade/08/data/14-07-2021/nome/PLICDOC_202107_20795.RTF/tipo/rtf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000092021/ent_codigo/1111889/exercicio/2021/situacao/01/modalidade/08/data/14-07-2021/nome/PLICDOC_202107_20798.RTF/tipo/rtf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000092021/ent_codigo/1111889/exercicio/2021/situacao/01/modalidade/08/data/14-07-2021/tipo/1
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000092021/ent_codigo/1111889/exercicio/2021/situacao/01/modalidade/08/data/14-07-2021/tipo/2
https://cidadao.tce.mt.gov.br/
https://cidadao.tce.mt.gov.br/
http://cidadao.tce.mt.gov.br/
http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/
https://www.sigespmt.com.br/aplictransparencia/tce/?ug=128#/home
http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/sid/637


31/08/2021 TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitacao / Detalhe

https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000162021/ent_codigo/1112184/exercicio/2021/situacao/05/modalidade/08/data/11-… 1/1

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

Indicadores

Indicador IGFM TCE-MT

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Receitas

Remessas do Aplic

LICITAÇÃO Nº:

MODALIDADE:

MUNICÍPIO:

ENTIDADE:

PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

ABERTURA PROPOSTAS:

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO:

 ---   ---   ---   --- 

CIDADÃO / CAPA

Licitação

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APROVACAO E IMPLEMENTACAO DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR PARA SERVIDORES DO MUNICIPIO DE VERA EM ATENDIMENTO AO Âo 14 DO ART. 40 DA
CF/88

00000000016/2021

Dispensa de licitação para compras e serviços

VERA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA

11/08/2021

12/08/2021

R$ 16.000,00

Histórico de Situação
ABERTA em 11/08/2021

HOMOLOGADA em 13/08/2021

Ítens
SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA JURIDICA - DO TIPO CONSULTORIA ATUARIAL, ESPECIALIZADA EM
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
Quantidade: 01 por R$ 16.000,00 = R$ 16.000,00
PARTICIPANTES: H. BOSA F. GARCIA LTDA

Pesquisas e Serviços Espaço do Cidadão Espaço do Fiscalizado Portal Transparência/SIC PDI

https://www.facebook.com/TCEMatoGrosso
https://twitter.com/TCEmatogrosso
https://www.tce.mt.gov.br/rss
https://cidadao.tce.mt.gov.br/audiencia
https://cidadao.tce.mt.gov.br/pessoal
https://www.tce.mt.gov.br/resultado_contas/tjur/tipo_jur/prefeituras
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/controleSocialDespesa
https://www.tce.mt.gov.br/conteudo?sid=172
https://www.tce.mt.gov.br/uploads/flipbook/GlossarioCidadao2019-5ED/index.html
http://governotransparente.mt.gov.br/
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/indicadores
https://cidadao.tce.mt.gov.br/igfmtce
https://cidadao.tce.mt.gov.br/igftce
https://www.tce.mt.gov.br/julgamento
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/limitesLrf
https://www.tce.mt.gov.br/conteudo/download/id/41251
http://politicas.tce.mt.gov.br/
http://cidadao.tce.mt.gov.br/politicasPublicasSeguranca/index.html
https://cidadao.tce.mt.gov.br/home/controleSocialReceita
https://servicos.tce.mt.gov.br/aplic/remessa
https://www.tce.mt.gov.br/ouvidoria
https://sic.tce.mt.gov.br/
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000162021/ent_codigo/1112184/exercicio/2021/situacao/05/modalidade/08/data/11-08-2021/nome/PLICDOC_202108_16818.PDF/tipo/pdf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000162021/ent_codigo/1112184/exercicio/2021/situacao/05/modalidade/08/data/11-08-2021/nome/PLICDOC_202108_16813.RTF/tipo/rtf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000162021/ent_codigo/1112184/exercicio/2021/situacao/05/modalidade/08/data/11-08-2021/nome/PLICDOC_202108_16817.RTF/tipo/rtf
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000162021/ent_codigo/1112184/exercicio/2021/situacao/05/modalidade/08/data/11-08-2021/tipo/1
https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/000000000162021/ent_codigo/1112184/exercicio/2021/situacao/05/modalidade/08/data/11-08-2021/tipo/2
https://cidadao.tce.mt.gov.br/
https://cidadao.tce.mt.gov.br/
http://cidadao.tce.mt.gov.br/
http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/
https://www.sigespmt.com.br/aplictransparencia/tce/?ug=128#/home
http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/sid/637
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CIDADÃO / CAPA

Licitação

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA E ADMINISTRATIVA NAS FASES PREPARATORIAS PARA
IMPLEMENTACAO DA PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

00000000011/2021

Dispensa de licitação para compras e serviços

CLAUDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA

14/06/2021

14/06/2021

R$ 15.050,00

Histórico de Situação
ABERTA em 14/06/2021

HOMOLOGADA em 14/06/2021

Ítens
SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA JURIDICA - DO TIPO CONTRATACAO DE CONSULTORIA PARA
EMISSAO DE PARECER NA AREA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
Quantidade: 07 por R$ 2.150,00 = R$ 15.050,00
PARTICIPANTES: R.B CONSULTORIA LTDA

Pesquisas e Serviços Espaço do Cidadão Espaço do Fiscalizado Portal Transparência/SIC PDI

https://cidadao.tce.mt.gov.br/conteudo/sid
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AUTORIZAÇÃO PARA  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO 
 
 
Face ao constante dos autos e considerando a média de preços obtidos através de 
cotação no Sistema Radar do TCE, através de cotações com empresas do segmento, 

autorizo a abertura da licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria econômica:  

14.001.09.272.0003.2143.3390.35 – Serviços de Consultoria 

Fonte: 01.53.000000 

 
Por outro lado o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente 
exercício, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
nos termos dos arts. 16 e 17 da lei complementar n. 101/00. 
 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar minuta do 
instrumento de Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO e encaminhando dos autos à 
Procuradoria Jurídica para emissão de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 
38, da Lei n. 8.666/93. 
 
 

 Alta Floresta/MT, em 31 de Agosto de 2.021. 
 
 
 
 
 

      Valmir Guedes Pereira 
Diretor Executivo 

 

 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:4299815
8153

Assinado de forma digital por 
VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2021.08.31 07:44:46 
-04'00'
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PARECER JURÍDICO 

DO PROCURADOR JURÍDICO DO IPREAF 
      

Ementa: “Dispensa de Licitação nº 006/2021”. 

 

 

O Parecer ora emitido, se refere ao pedido formulado pelo 
Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

de Alta Floresta - IPREAF, no qual, diante dos fatos relatados e 
justificativas apresentadas, sobre a viabilidade de dispensa de licitação 

para a “contratação de empresa de Consultoria para os Grupos de 
Trabalho na elaboração do Projeto de Lei de Implantação da Previdência 
Complementar para o município de Alta Floresta”.  

O balizamento de preços apresentou um valor de R$ 
15.391,67 (quinze mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e sete 

centavos). 

O menor orçamento foi apresentado pela empresa I F 
Consultoria Atuarial Eireli no valor de - R$11.800,00 (Onze mil e 

oitocentos reais). 

Juntou-se Parecer Contábil positivo. 

É o relatório. 

Inicialmente cabe destacar que o memorando inaugural, 
termo de referência, e outros documentos pertinentes mencionam a 

possibilidade de dispensa de licitação com base no art. 24, II da Lei 
8666/93. 

Assim, pela documentação apresentada é passível de 

verificação que o caso em apreço se encaixa a uma situação clara de 
dispensa de licitação, nos moldes do artigo 24, inciso XVII da Lei de 

Licitações, senão vejamos. 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez;   
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A contratação de pequeno valor como hipótese para dispensar 

a licitação, prevista no artigo 24, incisos I e II da Lei nº. 8666/93 é 
aquela em que o objeto do contrato não supera 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea ‘a’ do inciso I do artigo 23 para obras e serviços 
de engenharia ou para serviços, compras e alienações, do inciso II do 
artigo já mencionando acima.  

A justificativa da faculdade da dispensa de licitação para este 
caso, reside no fato de ser a simplicidade do objeto e de seu pequeno 
valor.  

Notório, portanto, que o valor da contratação pretendida não 
ultrapassa o valor descrito no sobredito dispositivo, razão pela qual 

poderá haver contratação direta. 

Ante o memorando da Diretoria Executiva, presume-se haver 
necessidade da contratação dos referidos serviços.  

O processo já conta com parecer contábil, constatando a 
existência de dotação para tal contratação. 

Consta do procedimento autorização do Gestor. 

Ressalta-se que o administrador público deve observar, 
sempre, os limites estabelecidos pelo inciso para suas aquisições e 

contratações de serviços, para que não infrinja o Estatuto Licitatório e 
utilize a dispensa em lugar de uma das modalidades de licitação.  

O critério objetivo estabelecido pela lei afasta a 

discricionariedade da Administração. Repita-se ela só poderá ser 
discricionária na conveniência de realizar ou não a licitação, mas se o 

valor ultrapassar os limites previstos, deverá a administração realizar 
licitação sob pena de ilegalidade. 

 Desse modo, o caso de dispensa de licitação em razão do 

pequeno valor, está amparada nas cotações que alicerçam esse 
processo, utilizando cotações com empresas do ramo e com padrão 
definido como meio para apurar o melhor preço, isto é, selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

 Desse modo para justifique a dispensa o legislador 

determinou além de observar o limite de 10% do valor fixado para a 
modalidade convite R$ 17.600,00, estabeleceu que o objeto licitado não 
resulte de parcelamento ou fracionamento. 

 A contratação da empresa por dispensa de licitação vem 
atender o interesse público conforme disposto no art. 24, inciso II da Lei 

nº. 8.666/1993, consideramos que a dispensa faz-se necessária, pois é 
imprescindível para a Administração em proceder com a contratação 
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dos serviço para reparos no telhado, que apresenta vazamentos e outras 

adequações físicas. 

 Promover a dispensa de licitação é o recurso disponível 

neste momento e com suporte orçamentário para atendimento do 
objeto, pois constatamos que Instituto de Previdência do Servidor 
Municipal de Alta Floresta possui quantia consignada no orçamento 

suficiente para atender e adquirir em sua totalidade o objeto em 
questão conforme cotações apresentadas e entendemos ser oportuno 
atender a resolução e providenciar a contratação neste momento. 

 Compulsando os autos, nota-se que o menor valor entre os 
orçamentos apresentados foi da empresa I F Consultoria Atuarial Eireli 

é de R$11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais). 

Os documentos obrigatórios (termo de referência, memorando, 
minuta do contrato, etc) fundamentam a dispensa com base no art. 24, 

II da Lei n.º 8666/93, sendo que o processo encontra-se devidamente 
instruído conforme determina a Lei.  

E mais, pela sequência de atos e pela documentação é 
passível de verificação que no uso do procedimento adotado atendeu de 
sobremaneira aos princípios da economicidade e da razoabilidade, haja 

vista que foi levado em conta a formalização e materialização do 
processo que, por sua vez, tanto na dispensa quanto na inexigibilidade 
seguem exatamente o previsto no já citado art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

Por todo exposto, uma vez apresentada a competente 
justificativa; a característica da situação; a razão pela escolha do 

fornecedor; a justificativa do preço e a documentação pertinente a 
empresa a ser contratada, e salvo melhor juízo, esta procuradoria 
jurídica opina pela viabilidade de dispensa de licitação para a 

contratação da prestação do serviço almejado, solicitado pela Diretoria 
Executiva, desde que observados os apontamentos aqui realizados. 

S. M. J., é o parecer. 

Alta Floresta - MT, 31 de Agosto de 2.021. 

 

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO 
PROCURADOR DO IPREAF - OAB/MT 4151 

KLEBER ZINIMAR 
GERALDINE COUTINHO

Assinado de forma digital por KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autenticado por AR Minc, ou=Assinatura 
Tipo A3, ou=0004561078, ou=ADVOGADO, cn=KLEBER ZINIMAR 
GERALDINE COUTINHO, email=klebercoutinho_af@hotmail.com 
Dados: 2021.09.01 12:55:34 -04'00'









 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 006/2021 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2021 

 
 
 

Homologo a presente Dispensa de Licitação nº 006/2021 Adjudicando o 

contrato ao Interessado, conforme Artigo 38, VII, da Lei 8.666/93. 

Adjudique-se à I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI, pelo valor global de R$ 

11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais), o objeto da presente dispensa de licitação. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 02 de Setembro de 2.021. 

 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 

Diretor Executivo do IPREAF 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:429981
58153

Assinado de forma digital 
por VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2021.09.02 07:54:48 
-04'00'



 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 006/2021 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2021 

 

 
Nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

RATIFICA-SE a Dispensa de Licitação nº. 006/2021 para Contratação de empresa de 
Consultoria para os Grupos de Trabalho na elaboração do Projeto de Lei de 
Implantação da Previdência Complementar para o município de Alta Floresta – MT. 

 
 

CONTRATADO: I F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI 

 CNPJ nº. 10.541.510/0001-20 

 Valor - R$ 11.800,00 (Quatro mil reais). 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 02 de Setembro de 2.021. 

 

 

 

 

VALMIR GUEDES PEREIRA 
Diretor Executivo do Ipreaf 

 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:429981581
53

Assinado de forma digital por 
VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2021.09.02 07:54:16 -04'00'






